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FR,ANGO TIPO CAIPIRÂ .
Nãturâl ou resfriado, aspecto
próprio, não amolecido e nem
pegajoso, sem manchas
esverdeadas, cheiro e sabor
próprio com ausência de
sulidades, parasitas ou larvas
acondicionado em embalagem
apropriadâ, saco plástico
transparente e âtóxico, flexível e
resistente que garanta a
integridade do produto até o
momento do consumo. Na
embalagem devem constar
dados de identiÍicação e
informaçôes nutricionais do
produto,validade mínima de 30
dias a partir da data da entrega,
no do registro no SlF, SIE ou
SIM,

KG 7288,O R$ 25,87
R$

í 88.540,56
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FILE DE PESCADO
coNGELADo - TtúptA -
Prodúo cárneo a partir do Íilé de
pescado (Tilápia) congelado por
meio de processo
tecnologicamentê adequado.
Deve ter o aspecto carac{erístico
não amolecido e não pegajoso,
com textura firme após
descongelamento, sem espinhas
e pele, isento de parasitas,
sujidades e qualquer substáncia
conlaminante que possa alterá-
la ou encobrir alguma altêraçáo,
cor branco acinzentado livre de
manchas, odor próprio de peixe
fresco congelado e sabor
característico. Oeve ser
apíesentado em porçóes de 80 a
'1209. A variação de peso deve
ser de, no máximo, 10% após o
descongelamento. PÍazo de
validade: mínama de 12 meses a
partir da fabricaçáo e de g0 dias
a partir dâ data de entrega. A
embalagem primáíia devê ser de
material plástico atóxico e
transparente, resistente a danos
durantê o transporte e
armazenamento e que garanta a
integridade do produto durante
todo o seu período de validade.
O conteúdo da embalagem deve
ser de 01 Kg, constando na
mesma: dados de identificaçáo,
procedência, informação
nutricional, data de validâde,
quântidade do produto e carimbo
do SlF, SlÊ ou SlM.

KG 7288,0 R$ 41,17
R$

300.046,96

Rua 6ateria GentiI Cardoso, 2O - Centro, ó3.700-OO0
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IOGURTE LiQUIDO - SAbOr
morango. Refrigerado de í à
10'C. Embalagem plástica,
flexivel, resistente com peso
líquido dê 10009. Prazo de
validade de no mínimo 30 dias, a
contar da data de fabricaÇão. O
conteúdo da embalagem deve
constar: dados dê identificaçáo,
procedência, informâçáo
nutricional, data de validade,
quantidade do prodúo e caÍimbo
do SlF, SIE ou SlM.

KG 29262,0 R$ 12,17
R$

356. 1 18,54
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POLPA DE FRUTA (ACEROLA)
- Congelada, selecionada, isenta
de contaminaçáo,
âcondicionadas em sacos
plásticos. Constar data de
fabricação, prazo de validade de
no mínimo 06 meses. Peso de 1

Kg.

KG 18022,O R$ 14,10
R$

254.110,20

30

POLPA DE FRUTA (CAJÁ) -
Congelada, selecionada, isênta
de contaminação,
acondicionadas em sacos
plásticos. Conslar data de
fabricação, prazo de velidade de
no minimo 06 meses Peso de 1

Kg.

KG 1 1641 ,0 R$ 15,50
R$

't80.435,50
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POLPA DE FRUTA (CAJU) -
Congelada, selecionada, isenta
de contaminaçâo,
acondicionadas em sacos
plásticos. Constar data dê
fabricaçáo, prazo de validade de
no mínimo 06 meses. Peso de 1

Ks.

KG 28954,0
R$

387.983,60
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POLPA DE FRUTA (GOIABA) -
Congelada, selecionada, isênta
de contaminação,
acondicionadas em sacos
plásticos. Constar data de
fabricação, prazo de validade de
no mínimo 0ô meses. Peso de 1

Kg.

KG 21666,0 R$ 13,43
R$

290.974,38

33

POLPA DE FRUTA (MANGAI .
Congelada, selecionâda, isenta
de contaminaçáo,
acondicionadas em sacos
plásticos. Constar data de
fabricação, prazo de validade de
no mínimo 06 meses. Peso de 1

Kg.

.28954.0 R$ 13.43
RS

388.852,22

Rua Galeria GentiI Cardoso, zo 
= Cêntro, ó3.700-o0o
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R$ 13,40
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* Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar.
(Resolução FNDE no 4 de 02 de abril de 2015).

8. PRAZO E DOS LOCAIS DE ENTREGA
8.1. Os gêneros alimentícios, objetos deste Termo de Referência, foram previstos
para o atendimento do cardápio da Alimentação Escolar nas modalidades:
Creche, Pré-Escola, Educação lnfantil e Ensino Fundamêntal, no período de até
31 de dezembro de 2025 a partir da assinatura do contrato.
8.2. O contrato será efetuado na totalidade da aquisiçáo com entregas a serem
definidas em cronograma elaborado pelo Setpr de Merenda escolar.
8.3. A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma de
entrega que poderão ser quinzenais ou mensais, variando de acordo com o
produto e a demanda da escola;
8.4. A entrega dos produtos será realizada nas escolas designadas pela
Secretaria de Educaçáo, na ordem de compra respectiva;
8.5. Os produtos serâo recebidos pelo(a) Presidente do Conselho Escolar da
Unidade Executora, conjuntamente com o Diretor da Escola, onde os mesmos
atestaráo os recebimentos e prestarão contas junto a Secretaria da Educação
8.6. A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade
de inlerrupção, esta deverá estar devidamente planejada e ser necessariamente
aprovada pela Secretária, Ordenadora de Dêspesas;
8.7. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo.
B.B. Os produtos, no momento da entrega, serão inspecionados, de acordo com o
Plano de lnspeÉo por Atributos, Norma NBR 5.426185 -ABNT, para verificação
do tipo do produto, qualidade, peso, quantidade, prazo de validade, número de
registro, lacre, tipo de embalagem primária e secundária, ê outras que se fizerem
necessárias à garantia da qualidade do produto, conforme especifica@es
constantes no anexo l.

8.8.'l . Os produtos que, após a inspeçáo, estiverem em desacordo com a NBR
5 426I85-ABNT não serão recebidos pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

0

Lft ta'

34 R$ 37,00
R$

'198.579,00

QUEIJO COALHO - de 1â
qualidade, elaborado com leite
de vaca integíal pasteur2ado,
coalho e sal. Textura firme e
macia, cor branca. Conservação
de0a10'C.Produzido,
embalado e entregue em
conformidade com a legislaçáo
sanitária vigente. Validade
mínima de 90 dias a contar da
data de entrega. Apresentaçáo
em barra de 5009,
acondicionada em embalagem
plástica apropriada,
transparente, limpa, resistente e
inviolável. A embalagem original
devêrá seÍ a vácuo e conter
eíernamente os dados de
identificâção, procedência,
informaçóes nutricionais,
número do lote, data de
validade, quantidade de prodúo
e carimbo do SlM, SIE ou SlF.

BARRA 5367,0

Rua Galeria 6entiI Cardoso, zo - Centro, ó3.700-000
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8.9. Caso seja constatada alguma disfunção quanto à qualidade do gê
alimentÍcio, será obrigação da empresa contratada recolher e substituir todo o lote
condenado.
8.9.í. O produto substituído será novamente submetido à análise. Neste caso, a
repetiçâo de resultado condenatório implicará no cancelamento do contrato.
8.9.2. As despesas decorrentes de problemas relativos ao comprometimento da
qualidade do produto, dentro do prazo de validade, ficarão por conta da
cooperativa e/ou associação fornecedora que deverá recolher e substituir os
produtos nos locais indicados pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, no prazo de
05 (cinco) dias úteis a partir da data do recebimento da solicitaçáo emitida pela
SECRETARTA DE EDUCAÇÃO.

9. DA VIGÊNC|A CONTRATUAL
9.1 . O Contrato terá validade de 31 (trinta e um) de dezembro de 2025.

10. DA DOTAçÃO ORÇAMENTARTA
10.1. As despesas contratuais conerão por conta das seguintes dotações
orçamentarias:
a) 08.08.12.3,65.0196.2.035 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE, Ensino lnfantil, fonte de recurso - 552.0000.00 Transferências
de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar
(PNAE);
b) 08.08.12.361.0'196.2020 - ManutenÉo do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE - Ensino Fundamental, fonte de recursos 552.0000.00 -
Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de
Alimentaçáo Escolar (PNAE);

10.1.1. Para a aquisição dos produtos elencados nesse termo de referência será
utilizado o elêmento de despesas no 3.3.90.30.00 - Material de consumo.

11. CRrrÉRrOS DE SELEçÃO DOS BENEFTCÁR|OS
11.1 . Para seleçâo, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de
projetos de fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de
projetos do estado, e grupo de propostas do País.
11.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade
para sele$o:
| - O grupo de projetos de fomecedores locais tem prioridade sobre os demais
grupos;
ll - O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica lmediata tem
prioridade sobre o de Região Geográfica lntermediária, o do estado e o do País;
lll - o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica lntermediária tem
prioridade sobre o do estado e do país;
lV - O grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.

11.3. Em referência a LEI 14.660, de 23 de agosto de 2023 e o art 35 da
Resolução/CD/FNDE no 6 de 08 de maio de 2O2O. Em cada grupo de projetos,
será observada a seguinte ordem de prioridade para seleçáo:

AÍ
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| - Os assentamêntos dê reform a agrária, as comunidades tradicionais ind
e as comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, não
havendo prioridade entre estes;
a) para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais
e Grupos lnformais de assentamentos de reforma agrária, comunidades
quilombolas, indÍgenas e/ou grupos formais e informais de mulheres aqueles em
que a composiçâo seja dê mÍnimo, 5Oo/o +1 (Cinquenta por cento mais um) dos
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme
identificação na(s) DAP(s)
b) no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma
agrária, comunidades quilombolas, indígenas e/ou grupos formais e informais de
mulheres, em referência ao disposto no § 4o inciso ldo art. 35 da
Resolução/CD/FNDE no 6 de 08 dê maio de 2020, têm prioradade organizações
produtivas com maior porc€ntagem de assentados da reforma agrária,
quilombolas, indígenas ou mulheres no seu quadro de associados/cooperados.
Para empate entre Grupos lnformais, terâo prioridade os grupos com maior
porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas,
indígenas ou mulheres, conforme identificação na(s) DAP(s).
ll - Os fornecedores de gêneros alimêntÍcios certificados como orgânicos ou
agroecológicos, segundo a Lei no 10.831/2003, o Decrêto no 6.32312007 e devido
cadastro no MAPA;
lll - os Grupos Formais sobre os Grupos lnformais, estes sobre os Fornecedores
lndividuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica
conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP);
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4o
inciso lll do art. 35 da Resoluçáo/CD/FNDE no 6 de 08 de maio de 2020, têm
prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores
familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/
cooperados, conforme DAP Jurídica;
b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo
consenso entre as partes, pode-se optar pela divisáo no fornecimento dos
produtos a serem adquiridos entre as organizaçôes finalistas.
11.4 Caso a Entidade Executora não obtenha as quantidades necessárias de
produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas deverão ser
complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios
de seleção e priorização citados nos itens 11.1 e 11.2.

12. DA HABTLTTAçÃO DO FORNECEDOR
12.1 . Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua
produÉo agrÍcola na forma de Fornecedores lndividuais, Grupos lnÍormais e
Grupos Formais, de acordo com o Art. 27 da Resolução/CD/FNDE no 26, de 17 de
junho de 20í 3 e alterações.

í2.1.1. HABILITAÇÃO DO FTü'RNECEDOR |NDMDUAL (não organizado em
grupo).
a) O Fomecedor lndividual deverá apresentar no envelope no 0í os documentos
abaixo relacionados, sob pena de inabilitaçáo:
| - A prova de inscriçáo no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

N.

OE LIC

Rua Galeria 6entiI Cardoso, zo - Centro, 63.700-oo0
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ll - O extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitidonosu
60 dias;
lll - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para AlimentaÉo Escolar com assinatura do
agricultor participante;
lV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em
normativas especificas (exigência para os itens 20, 21 , 22, 23, 24 e 25))
V - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos
de produção própria, relacionada no projeto de venda.

12.1.3. ENVELOPE No Oí - HAB|LITAÇÃO DO GRUPO FORMAL
a) O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope no 01 , os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:
| - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
ll - O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos
últimos 60 dias;
lll - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social
e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, coníorme seque:
lll. a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá
ser feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita
Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2 de
outubro de2014,
lll b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá
ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida
Ativa Estadual;
lll. c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá
ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida
Ativa Municipal.
lll. d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, através de Certificado de Regularidade - CRF;
lll. e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentaçáo de certidão negativa, nos termos do Título Vll-A da

^0
NEL

fl t{'

Rua Galeria 6entiI Cardoso, 20 - Centro, ó3.700-o0o

12.1.2. ENVELOPE No 01 - HABIL|TAçÃO DO GRUPO TNFORMAL
(organizados em grupo)
a) O Grupo lnformal deverá apresentar no Envelope no 01, os documentos
abaixo relacionados, sob pena de inabilitaçáo:
| - A prova de inscri$o no CPF;
ll - O extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos
últimos 60 dias;
lll - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentaçáo Escolar com assinatura de todos
os agricultores participantes;
lV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em
normativas especificas (exigência para os itens 20, 21 , 22, 23, 24 e 25))
V - A declaraçáo de que os gêneros alimentícios a sêrem entregues são
produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda
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Consolidaçáo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Dêcreto-Lei no 5.452, de 1

maio de 1943.' (NR), conforme Lei 12.44012011 de 07 de julho de 2011.

lV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada
no órgão competente;
V - O Prgeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar, assinado pelo seu representante legal;
Vl - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são
produzidos pelos associados/cooperados;
Vll - a declaraçáo do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;
Vlll - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em
normativas especificas (exigência para os itens 20, 21,22,23,2a e 25))

a) estatuto social com ata de assembleia de aprovaÉo, conforme a Lei no

5764n1, que comprove que a cooperativa tem como objeto o exigido nesta
licitação.
b) última ata de reunião de diretoria.

\
atrici

Ordenadora de despesas da Secreta tÊ ducação

Rua Galeria GentiI Cardoso, 2O - Centro, 63.700-000

OBS: Caso não seja declarado o pÍazo de validade da certidão em seu
conteúdo, será considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para
efeito de sua validade.

Crateús - CE, 10 de Abril de 2025.
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MINUTA DO CONTRATO
CoNTRATO No..... .....

CONTRATO N." t2025.

À

sA\l

c

CoNTRATO DE AQUTSTÇÃO
GÊNEROS ALIMENTíCIOS
AGRICULTURA FAMILIAR PARA
ALIMENTAçÂO ESCOLAR/PNAE;

,l

DE
DA

A

A prefeitura municipal de Crateús, pessoa jurídica de dirêito público, inscrita no
CNPJ: 07.982.036/000167, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Cel.
Zezé 1141 - Centro - Crateús/CE, através da Secretaria da Educação, neste ato
representada pela respectiva Ordenadora de despesas da Secretaria de
Educaçáo, a Sra. Patriciana Mesquita Braga, doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal ou
fornecedorindividual),comSituadoàAv.-,n.o-,êm
(município), inscrita no CNPJ sob n.o (para grupo
formal), CPF sob n.o ( grupos informais e individuais), doravante
denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei no

11.94712009 e suas alteraÉes, Lei no 14.133121 e Decreto Municipal no 1.042, de
20 de novembro de 2023, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública no

resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas que
seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
1.1 E objeto dêsta contrataÉo a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS DA
AGRTCULTURA FAMTLTAR, DESTTNADOS A ALTMENTAÇÃO ESCOLAR DOS
ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO JUNTO A SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DE CRATEÚS - CE, descritos em anexo, todos de acordo com a
CHAMADA PUBLICA h.o _, o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anêxaçáo ou transcriçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1. O CONTRATADO sê compromête a fornecer os gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito em anexo a este
Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será
de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua
produçáo, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:

Í)f L

I

Rua Gateria GentiI Cardoso, zo - Centro, ó3.700-ooo
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4.1 . Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
anexo, de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total de R$
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçáo do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela
alimentação no local de entrega, consoante anexo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no
cálculo do preço já devem estar incluÍdas as despesas com frete, recursos
humanos e matêriais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais,
trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações deconentes do presente contrato.

CúUSULA QUTNTA:
5.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações
orçamentarias:
a) 08.08.12.365.0196.2.035 - Manutenção do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PNAE, Ensino lnfantil, fonte de recurso - 552.0000.00 Transferências
de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar
(PNAE);
b) 08.08.í2.361.O1%.2O2O - Manutençáo do Programa Nacional dê Alimentação
Escolar - PNAE - Ensino Fundamental, fonte de recursos 552.0000.00 -
Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de
Alimentaçáo Escolar (PNAE);
5.2. Para a aquisição dos produtos elencados nesse contratual será utilizado o
elemento de despesas no 3.3.90.30.00 - Material de consumo.

CúUSULA SEXTA:
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula
Quarta, item 4.1. alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e
liquidaçáo, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do
mês anterior.

CLÁUSULA SÉflMA:
7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para
pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2o/o, mais
juros de O,1o/o ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
8.í. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §
11 do artigo 45 da Resolução CD/FNDE no 2612013 as ópias das Notas Fiscais
de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anêxos, estando à
disposição para comprovaçáo.

CLAUSULA NONA:
9.1. E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou

\3Ft
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Rua Galeria GentiI Cardoso, zo - Cêntro, 63.700-ooo
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dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsa
à fiscalização.

A
B
c
D

E

) Resolução/CD/FNDE
) Resoluçáo/CD/FNDE
) Resolução/CD/FNDE
) Resoluçáo/CD/FNDE
) Lei n' 14.'133121;

no 4 de 02 de abril de 20í 5;
no 6 de 08 de maio'de 2020;
no. 20 de 02 de dezembro de2O2O;
no 21 de 16 de novembro de2O21;

Rua Gateria Gentil Cardoso, 2o - Centro, 63.700-ooo

CLÁUSULA DÉqMA:
10.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os
interesses particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou
inaptidão do CONTRATADO;
c) fiscalizar a execuçáo do contrato;
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
10.2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar
caracterizada culpa do CONTRATADO, devêrá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização
por despesas já realizadas.

cúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA:
1 í .1 . A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou,
quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
12.1. A fiscalização do presente contrato tic,atá a cargo do respectivo fiscal de
contrato, da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do
Conselho de Alimentaçáo Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo
contratante ou pela legislaçáo.

CLÁUSULA DÉC!MA TERCEIRA:
í3.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-âo pela disciplina dos Arts. 124 e
seguintes da Lei no 14.133,de2021.
13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condi@es contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
13.3. Registros que não caracterizam alteraÉo do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei no í4.133, de2021.

GúUSULA DÉCIMA QUARTA:
14.1 . O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA n."

12025, conforme §1o do aft.14 da lei n.o 11.94712009 e
Resolução/CD/FNDE no 26, de 17 de junho de 2013, alterada pelas resoluções:
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F) Decreto Municipal no 1.042, DE 20 de novembro de 2023

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA:
15.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal
entre as partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:
í 6.1 . As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e
expressas, por meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante
registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA DÉctMA SÉTIMA:
1 7. 1 . Este Contrato, desde que observada à formalizaçáo prelim inar à sua
efetivaçáo, por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido,
de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelaçáo judicial ou
extrajudicial, nos seguintes casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condiçôes,
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei-

CúUSULA DÉOMA OITAVA:
18.í. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos
produtos mediante o cronograma ou até 31 de dezembro de 2025.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
19.1. E competente o Foro da Comarca de Crateús - Ceará, para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.
19.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento
em três vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Crateús - CE, ---, de de --.

CONTRATADO(S) (lndividual ou Grupo
lnformal) (Grupo Formal)

Contratada

Patriciana Mesquita Braga
Ordenadora de despesas da Secretaria de

Educação
Contratante

1

2

Rua Galeria GentiI Cardoso, 2o - Centro, ó3.700-ooo

TESTEMUNHAS:
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ANEXO r AO CONTRAÍO - RELAÇÂO E ESPECTFTCAÇÂO DOS |TENS

Crateús - CE, xx de janeiro de 2025.

Patriciana Mesquita Braga
Ordenadora de despesas da Secretaria de Educaçáo

flAÍ

!ic|ÍÁcl0

Produtos Unidade Quantidade Periodicidade de
Entrega

Preços de aquisição

Preço Unitário
(divulgado na

Chamada Pública)

Preço
Total

Valor do Contrato

Rua Galeria 6entilCardoso, 20 - CentÍo, ó3.700-oOo
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ANEXO II
MoDELo DE coNTRATo DE AeutstçÃo on AGRtcULTURA FAMILIAR eARA o

PNAE

coNTRATo DE eoursrçÃo DE cÊuenos
lr-rruerurictos DA AGRtcULTURA FAMtLIAR
PARA A elriueruraçÃo ESCoLAR/pNAE;

A prefeitura municipal de Crateús, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ:
07.982.036/000167, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua Cel. Zezé 1í41 - Centro -
Crateús/CE, através da Secretaria da Educação, neste ato representada pela respectiva
Ordenadora de despesas da secretaria de educação, a Sra. Patriciana Mesquita Braga,
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo formal ou informal
ou Íornecedor individual), com situado à Av.
no CNPJ sob n.o

, o o_, em (município), inscrita
, (para grupo formal), CPF sob

n.o ( grupos informais e individuais), doravante denom inado (a)
CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições da Lei no 11.94712OO9 e suas altera@es,
Lei n" 14.133121 e Decrêto Municipal n" 1.042, de 20 de novembro de 2023, e tendo êm vista
o que consta na Chamada Pública no resolvem celebrar o presente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIME!RA:
1 1 E objeto desta contrataço a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALTMENTíCIOS DA
AGRTCULTURA FAM|L|AR, DESTTNADOS A ALTMENTAÇÃO eSCOUn DOS ALUNOS DA
REDE MUNICIPAL DE ENSINO JUNTO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE CRATEÚS -
CE, descritos em anexo, todos de acordo com a CHAMADA PUBLICA n" o qual
fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou
transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito em anexo a este Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:
3.1. O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até R$
40.000,00 (quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a
legislação do Programa Nacional de Alimentaçáo Escolar.

CLÁUSULA QUARTA:
4.í. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos em anexo, de
Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no
local de êntrêga, consoante anêxo deste Contrato.
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim
como com os enc€lrgos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer

o!: , tcaÍÀcAo
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Rua Galeria GentiI Cardoso, 2o - Centro, 63.700-OOo

CoNTRATO N.o _/2025.
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outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes d
contrato.
CLÁUSULA QUINTA:
5.1 . As despesas contratuais correráo por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a) 08.08.í2.365.0196.2.035 - ManutenÉo do Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE, Ensino lnfantil, fonte de recurso - 552.0000.00 Transferências de Recursos do FNDE
Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);
b) 08.08.12.361.0196.2020 - ManutenÉo do Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE - Ensino Fundamental, fonte de recursos 552.0000.00 - Transferências de Recursos do
FNDE Referentes ao Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE);
5.2. Para a aquisição dos produtos elencados nesse contratual será utilizado o elemento de
despesas n' 3.3.90.30.00 - Material de consumo.

CúUSULA SEXTA:
6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, item 4.1.
alínea "a", e após a tramitaçáo do processo para instruçâo e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTMA:
7.1. O CONTRATANTE que náo seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do
CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0,1 % ao dia, sobre o
valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:
8.1 . O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § í 1 do artigo
45 da Resoluçáo CD/FNDE no 2612013 as ópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas presta@ês dê contas, bem como o Projeto
de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Fam iliar para Alimentação Escolar e
documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CúUSULA NONA:
9.1. E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:
10.1. O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses
particulares poderá:
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse
público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos c€lsos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c) fiscalizar a execução do contrato;
d) aplicar sançóes motivadas pêla inexecução total ou parcial do ajuste;
10.2, Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada
culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilÍbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o
aumento da remuneraçáo respectiva ou a indenizaçáo por despesas já realizadas.

nte

Rua Gateria Gentit Cardoso, 20 - Centro, 63.700-oo0
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CLÁUSULA DÉCIMA PRI MEIRA:
11.1 . A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada
judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:
12.1. A fiscalização do presente contrato Íicará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da
Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação
Escolar - CAE e outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

GúUSULA DÉctMA TERCEIRA:
1 3.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da
Lei no 14.133, de 2021 .

13-2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supÍessões que sê fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
13.3. Registros que não caracterizam alteraçáo do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. í36 da Lei no
14 133, de 202'1.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:
14.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela CHAMADA PÚBLICA n.o t2025
conforme §1 

o do art. í 4 da lei n.o 11 .947l2OOg e Resoluçáo/CD/FNDE no 26, de 1 7 de junho de
201 3, alterada pelas resoluções:

A) Resoluçáo/CD/FNDE no 4 de 02 de abril de 2015;
B) Resoluçáo/CD/FNDE no 6 de 08 de maio de 2O2O;

C) Resolução/CD/FNDE no. 20 de 02 de dezembro de 2020,
D) Resolução/CD/FNDE no21 de 16de novembrode2O2l,
E) Lei n' 14.133121 ,

F) Decreto Municipal n' 1.O42, DE 20 de novembro de 2023.

CLÁUSULA DÉcIMA QUINTA:
15.1. Este ConÍato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DÉcIMA SEXTA:
16.í. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax,
transmitido pelas partes.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA:
17.1. Este Contrato, desde que observada à formalizaçáo preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes
casos:
a) por acordo entre as partes;
b) pela inobservância de qualquer de suas condições;
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

Rua Galeria GentiI Cardoso, zo - Centro, 63.700-ooo
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:
18.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma ou até 31 de dezembro de 2025.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA:
í I 1 É competente o Foro da Comarca de Crateús - Ceará, para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.
19.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Crateús - CE, XX de janeiro de 2025.

CONTRATADO(S) (lndividual ou Grupo
lnformal) (Grupo Formal)

Contratada

TESTEMUNHAS

Patriciana Mesquita Braga
Ordenadora de despesas da secretaria

Municipal da Educação
Contratante

1

2

Rua Galeria GentiI Cardoso, 20 - Centro, 63.700-ooo
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ANEXO I AO CONTRATO - RELAçÃO E ESPECTFTCAçÃO DOS |TENS

Produtos Unidade Quantidade Periodicidade de
Entrega

Preços de aquisição

Preço Unitário
(divulgado na

Chamada Pública)

Preço
Total

Valor do Contrato

Rua Galeria Gentil Cardoso, 20 - Centro, ó3.700-000
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ANEXO lil
MODELO DE PROJETO DE VENDA

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS
PROJETO DE VENDA DE G OS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARANEROS ALIMENT

ALIMENTA O ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAçÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAU CHAMADA PÚBLICA Nã

xxxr2o25-sEDUc
I.IDENTIFICA O OOS FORNECEDORES

1 . Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município/UF

5. E-mail 7, CEP

8. No DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Conente 11. Conta No da
Conta

de12. No

Associados
'13. No dê Associados de acordo com a Lei
no 11.326t2006

í4. No de Associados com
DAP Física

15.
legal

Nome do representante 16. CPF 17. DDD/Fone

18. Endereço Í9. Município/ UF

II - IDENTIFI DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

1 . Nome da Entidâdê 3. Município/UF2. CNPJ

4. Endereço 5. DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

ilt -RE DE PRODUTOS
1 . Produto 2. Unidade 3.

Quantidade
4. Preço de AquisiÉo- Â

Cronograma
dê

Entrega dos
Produtos

4.1 . Unitário 4.2. Total

OBS: t Preço publicado no Editrl CHP no _DO2S-SEDUC (o mesmo que consta na chamada
pública).
Declaro êstar de acordo com as condições estabqlecidas neste pmjeto e que as informações
acima conferem com as condiÉes de fomecimento.
Declaro que os gêneros alimentícios a serem enlregues sáo produzidos pelos
associedos/cooperados.
Declaro que será realizedo controle para o atendimento do limite individual de venda dos
cooperados/associados.

Secretaria Municipal de Educação

GRUPO FORMAL

6. DDDiFone
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ANEXO il.t

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS
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Local e Data Assinatura do Representante do
Grupo Forma

ron"lr-."NY

PROJETO DE VENDA DE G NEROS ALIMENT|CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTA O ESCOLARYPNAE

IDENTIFICAçÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAU CHAMADA PÚBLICA
No xxx2o2s-SEDUC

I- IDENTIFICAÇAO DOS FORNECEDORES

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP

8. No DAP Jurídica 10. Agência Conente í 1. Conta No da
Conta

9. Banco

13. No de Associados de acordo com a
Lei no 11.326/2006

'14. No de Associados com
DAP Físicâ

15. Nome do representante
legal

16, CPF 17. DDD/Fone

18. Endereço 19. Município/UF

II - IDENTIFICA O DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNASFNDE/MEC
1 . Nome da Entidade 3. MunicípioiuF
4. Endereço 5. DDD/Fone
6. Nome do representante e e-mail 7. CPF

III - RELA O DE PRODUTOS
1 . Produto 2. Unidade 3.

Quantidade
4. Preço de AquisiÉo-

4.2. Total

q

Cronograma
de

Entrega dos
produtos

chamada pública).

Declaro estar de acordo com as condiçôes estabelecidas neste projeto e que as
informaÇóes acima confêrem com as condiÇôes de fomêcimênto.

GRUPO INFORIVIAL

12. No de
Associados

2. CNPJ

4.1. Unitário
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Secretaria Muni lde

Declaro que os gêneros alimentícios a sêrem entregues são oriundos de produçáo própria,
relacionada no projeto de venda.

Local e Data Assinatura do Representante do
Grupo Forma

Fone/E-mail
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PROJETO DE VENDA DE G CIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARANEROS ALIMENT
ALIMENTA O ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAU CHAMADA PÚBLICA
No xxx/2o2s-SEDUC

I- IDENTIFICA O DOS FORNECEDOR
FORNECEDOR INDIVIDUAL

1 . Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5, CEP

7. DDD/Fone 8.E-mail(quando houver)

13. No de Associados de acordo com a
Lei no 1í.326/2006

14. No de Associados com
DAP Física

9. Banco 10. No da Agência
'1 1 . No da Conta Conente

II . RELAçÃO DE PRODUTOS
1 . Produto 2. Unidade 3.

Quantidade
4. Preço de Aquisiçáo.

4.1. Unitário 4.2. Íolal

5.
Cronograma

de
Entrêga dos

produtos

OBS: - Preço publicado no Edital CHP n" _|2O2íSEDUC (o mesmo que consta na
chamada pública).

O DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC

Nome CNPJ Município

Endereço Fone

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estar de acoÍdo com as condiçóes estabelecidas neste projeto e que as informações
acima confêrem com as condições de fornecimento.

Declaro que os gêneros alimentícios a serem entrêgues sâo oriundos de produçâo própria,
relacionada no poeto de venda.

Local e Data: Assinatura do Fornecedor lndividual

Secretoria Municipal de Educação
ANEXO il.lr

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

6. No DAP Física

12. No de
Associados

CPF:
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ANEXO IV - REGIOES-GEOGRAFICAS-IBGE-COMPOSICAO-POR-MUNICIPIOS
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Sâo Luís do curu
São Gqnçalo do
Amârel*e

Pindoretama

Paraipaba

Paracuru

Palmácia

Pacatuba

Pacajus

Maranguape

Maracanaú

Itaitinga

Horizorúê

Gueiúbâ

Fortaleza

Eusébio

Chorozinho

Caucaià

Cascavel

Beberibe

Aquiraz

Uruburetama

Umúim

TUTUru

Trairi

Miraíma

Itapipoca

Amoírtadã

Redençáo

Pacoti

Ocara

Mulungu

lhpiúnA

Guaramiranga

CapistÍano

Baturité

Baneira

Aratuba

Aracoiaba

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CÊ

CE

CE

CE

CE

CE

cÊ

CE

CE

CE

CE

cÉ

CE

CE

CE

cÊ

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

2312403

2310E52

2310258

2310?o9

2310100

23@706

ã09m7
7307700

2307650

2306256

23(E233

7304§4

zi0Á40o

230/.285

2303956

2303709

2303501

z3ü2ffi
2301m0

2313807

7313757

2313559

23r 3500

2i08377

2306,Os

z3ú754
231 't 603

2300805

?3@1í58

230's102

2306$4

2306100

2302909

ziv2107

2301950

2301(06

2301m8

Sáo Luís do Curu
São Gonçalo do
Amaràntê

Pindoretama

Paraipaba

Paracuru

Palmácia

Pacatuba

Pacajus

Mardnguape

MaracaÍrâú

Itaitinga

Horizorile

Guaiúba

FoÍtaleza

Eusébio

ChoÍozinho

Caucaia

Cascâvel

Bebêíbe

Aquiraz

Uruburetàma

Umirim

Tururu

Trairi

Miraima

Itapipoca

Amontada

RedenÉo

Pacoti

Ocara

Mulungu

Itapiúna

Guaramiranga

Capistrano

Bâturité

Baneira

Aratuba

Aracoiaba

Redenção

Pacoti

Ocara

Mulungu

lhpiúna

Guaramiranga

Capistrano

Baturité

Baneira

Aratuba

Aracoaaba

Cod.
IBGE

UF Nome do Município
Noíne da
Rêgião

lnteÍÍnediária

NoÍne da
Regiáo

lrnedial.

Noíne do Municipio da
Regiâo lmediata

Fortaleza

Fortaleza

Sáo Luís do Curu
Sào Gonçalo do
Amarante

Pindoretama

Paraipaba

Paracuru

Palmácia

Pacatuba

Pacajus

Maranguapê

Maracanaú

Itaitinga

Horizonte

Guaiúba

Fortaleza

Eusébio

Chorozinho

Caucaia

Cascavel

Bebeíibê

Aquiraz

Itapipoca

Uruburetama

Umirim

Íururu

Trairi

Miraima

Itapipoca

Amontada

Redençáo-
Acara pe

Noíne do Municipio da
Região lntêrmediária



23m150

23104o7

2307635

2306603

2303006

2302800

7302404

2313351

2310704

2306306

2306108

2304608

ãm903
2313m5

2312700

2311405

231 '! 306

2310506

2308351

2305332

2305266

ffi§ r'narrr\Dr ,,

Ç CRATEUS
Secretaria Municipal de Educação

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

Acarape

Paramoti

Madalena

Itatlrd

Caridade

Canindé

Boa Magem

Tejuçuoca

Penteco§e

Itapagé

lrauçuba

GeneralSampaio

Apuiarés

Solonópole

Senador PomÍ,eu

Quúeramobim

Quixadá

Pedra BÍanca

Míhâ

Iticuitinga

lb6retama
Deputado lrapuan
Pinheiro

Choró

Banabuiú

Tabuleiro do Norte

São Joáo do Jaguaribe

Russas

Quixeré

Poüretama

Pereiro

Palhano

Morada Nova

Lirnoêiro do Norte

Jaguaribe

Jaguaribara

Jaguaretama

lràcema

Ererê

Alto Santo

Jaguaruana

Itaiçaba

lcapuí

Foítim

Aracati

Sabo€iro

Acarape

PaÍamoti

Madalena

Itatira

Caridade

Canindé

Boa Viagem

Tejuçuoca

Pentecoste

Itapagé

lrauçuba

GêneralSampêio

Éres

Acara

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

Canindé

Paramoti

Madalêna

Itatirã

Caridade

Canindé

Boa Viagem

Ita pagé

Tejuçuoca

Pentecoste

Itapagé

lrauçuba

GeneralSampaio

Apuiaíés

Solonópole

Senador Pompeu

Quixeramobim

Quixadá

Pedra Branca

Mithá

lbicuitingâ

lbaretama
Deputado lrapuan
Pinheiro

Choró

Banabuiú

Russas -
Limoêiro do

Norte

Tabuleiro do Norte

São João do Jaguaribe

Russas

Ouixêré

Potiretama

Pêreirc

Palhano

Moràda Nova

Limoeiro do Noíte

Jaguaribe

JaguaribaÍa

Jaguaretama

lracema

EreÉ

Alto Sa.úo

Quixadá

Solonópole

Sênador Pompêu

Ouixeramobim

Ouixadá

Pedra Branca

Mithâ

lbicuilinga

lbaretama
Deputado lrapuan
PinheiÍo

Choró

Banabuiú

TabuleiÍo do NoÍte

São Joâo do Jaguaribe

Russas

Quixeré

Potiretama

PeÍeiro

Palhano

Morada Nova

Limoeiro do Noie

Jaguaribê

Jaguaribara

Jaguaretama

llacema

EÍerê

Alto Santo

Jaguaruanã

ttakFba

Icâpuí

FoÍtim .

Aracati

Aracati

Jaguaruana

Itaiçaba

lcapui

FoItim

Aracati

lguatu lguatuSaboeiro Saboeiro

2304268

2303931

2301851

2313104

2312fi2
2311ú1

2311sn4

2311231

2310803

2310001

2308708

2307ú1

23m900

2306801

23cÉ,702

2306009

23U277

2300705

2307ú7

23cÉm7

23G5357

230445S

2301109

2311900

Quixadá
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Secretaria Municipal de Educação
Ouixelô

Piquet Carnêiro

Mombaça

Jucás

lguatu

Cedro

Catarina

Caíús

Acopiaía

Umari

oíós

lpaumirim

tó
Baixio

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

Quixelõ

Phuêt Cârneiro

Momb6ça

Jrrciás

lguatu

CedÍo

Catarina

Cariús

Acopiara

Umari

Orós

lpaumirim

tó
Baüio

Vázea Alegre

Tarafàs

Santana do CaÍiri

Salitre

Potengi

Nova Olinda

Missáo Velha

Lavras da Mangabeira

JuazeiÍo do Norte

Jardim

Granjeiro

Farias Brilo

Crato

Caíriaçu

Campos Sales

Barbalha

AuroÍe

AssaÉ

Araripe

Antonina do Norte

Altaneira

Aiuaba

Porleiras

PenafoÍte

MilagÍes

Mauriü

Jaü

Breio Santo

Bano

Abaiara

Tamboril

QuiteÍianópolis

Quixelô

Piluêt Carnei.o

Momb6ça

Jrrcás

lguatu

Cedro

CataÍina

Caíús

aía

Tamboril

Quiterianópolis

lcó

Umari

OÍós

lpâumirim

ró
Baixio

Juazeiro do
Norte

Várzea Alegre

Tanafas

Sanhna do Ca.ií

Salitre

Potêngi

Nova Olinda

Missão Velha

Lavrâs da MangabeiÍa

Juazeiro do Norte

Jardim

Granjeiro

Farias Brito

Crato

CaÍiÍiaçu

Campos Sales

garbalha

Aurora

Assaré

Araripê

Antonina do Norte

Âltaneira

Aiuaba

Brejo Santo

PorteiÍas

PenaÍorle

Milagres

Mauritr

Jati

Brejo Santo

Baro

Ab6iara

Vázea.AlegÍe

Tanafas

Santana do Cariri

Salitre

Potengi

Nova Olinda

Missão Velha

Lavras da Mangabei.a

Juazeiro do Norte

Jardim

Granieiro

Farias Brito

Crdto

CaririaÇu

Campos Sales

Barbalhã

Aurora '

Assaré

Araripe

Antonina do Norte

Altenêire

Aiuaba

Porteiras

PenafoÍte

MilagÍes

Mauriti

Jati

Brejo Santo

Bâno

Aboiara

Crateús Cralêús
Temboril

Quiterianópolis

cmi*ÉÚs
ã11355

2310902

2308500

z307{o3

2305506

2303808

2303600

303303

ãm309
2313708

2309508

z#704
z#47
2301ú2

z3,4003

zi13Á2
2312106

23r í 959

23112o7

z30€?o'l

230€41

2307fi2
2307304

7307106

2304406

z3043o1

2304?02

z3$n4
2w2701

2301901

z]01703

2301604

2301§7

2300804

ãm606

23m,O8

2311í08

ã10605

130€§2

2308104

ziolm5
2302il3
ã02m6
2300101

23132!3

2311264

Juazeiao do
Norte
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ãrlm9
n@49
2309300

2308609

2305654

2305605

2304103

2301257

2313302

ã1030E

2301 505

23r3955

2313906

1290A

z312809

2312m5

7312ú7

z311702

ã09904

2309003

2308906

2308807

ã06203

2308005

2307908

2305209

2304905

230.1657

2304509

2304350

230{f,n4

2303659

2303105

2300507

2314102

2313609

2313401

2312§4

ã10951

73Éq2
2305803

2306308

2305m1

2304236

23034o2

2307809

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

Poranga

Novo Oriênte

Nova Russas

Monsenhor Tabosâ

lpsporanga

lndependência

Crateús

Ararendá

Tauá

Parambu

Ameiroz

Vaíota

Uruoca

Sobíal

Senador Sá

Santa Quitéria

Santana do Acâraú

Reriutaba

Pacujá

Mucambo

MorÍinhos

Moraúio

Meruoca

MassaÉ

Madiúpole

HidÍolândia

Groaíras

Graça

FÍecheirinha

Forquilha

corêaú

Catunda

Cariré

Alcântaras

Yrçosa do Ceará

Ub8iara

llanguá

São Benedito

PiÍes FenêiÍa

lpuêiras

lpu

lbiapina

Guaracâba do Norte

Croatá

Camaubal

Marco

Poranga

Novo Oriente

Nove Russâs

MonsênhoÍ Tabosa

lpaporarEa

lndependência

Crateús

Ararendá

Tauá

Parambu

Ameiroz

Nova Russas

Monsênhor Íabosa

lpaporanga

lndependência

Crateús

Ararendá

Porôngâ

Novo Oriente

VaÍjota

Uruoca

Sobral

Senador Sá

Santa Quitéria

Santana do Acâraú

RêÍiubba

Pacujá.

Mucambo

MoÍrinhos

Moraúi)

Meruoca

MassaÉ

Martinópole

Hilrolándia

Groaíras

Graça

Frecheirinha

Êorquilha

CoÍeaú

Catunda

Cariré

Alcântaras

Viçosa do CeaÉ

UbÊjara

Tianguá

Sáo Benedito

Pirês Ferrêira

lpueiras

lpu

lbiapina

Guaraciaba do Norte

Croatá

Camaub6l

Marco

\
FL

G'

Tauá

Va.jota

Uruoca

Sobral

Senador Sá

Santa Quitéria

Santam do Âcaraú

Reriutaba

Pacujá

Mucambo

MorÍinhos

Moraújo

MeÍuoca

MassaÉ

MaÍtinópole

HidÍolândia

Gmâííâs

Graça

Frecheirinha

Forquilha

coreaú

Catunda

Cariré

Alcântaras

Sâo Benedito
-lpu-

Guaraciaba
do Norte -
Tianguá

Sobral

Vrçosa do CeaÉ

Ub6jara

llanguá

Sáo Benedito

Pircs Feneira

lpueiras

lpu

lbiapina

Guarachba do Nortê

Croatá

Camaubal

Sobral

Acaaaú Marco

Tauá

Parambu

Ameiroz



JiFca de JeÍicoacoara

Itarema

Cruz

Bela Cnz

Acaraú

Granja

Chaval

Camocim

Ba

PREt-Hl t R.\ Í)t ,,

JiFca de Jericoacoara

Jtarema

Cruz

Bela CnE

Acaraú

Granja

Chaval'

Camocim

Ba

Jiroca de JericoacoaÍa

lhrêma

CÍuz

Bêla Cruz

Acaraú

CRAIEUS
Secretaria Municipal de Educa o

ao1Á4
306553

2304251

23023o5

2300200

zio4707

2303907

2302ú2

zio2É7

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

CE

Fonte: IBGE 20í7

Camocim

Granja

Chaval

Camocim

Banoquinha


